
ESTADO DO BTSO' DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

ET nºbl/79DE 20 DE MARÇO DE 1979 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, APROVOU E EU SANCIO- 

NO A SEGUINTE L E I: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a adquirit por com=e 

PARÁGRAFO 

H I1
O 

pra área de terras medindo ELLSTAS m2, pertencente àao 

Hospital de Cantagalo, nesta cidade, pelo valor de Cr$ 

Cr$250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil cruzeiros). 

ÚNICO: A referida área de terras servirá para interli- 

9ar as RIS-152 e 164, com o alargamento da pista, con- 

forme planta anexa,. 

. ? é 2 e 

- Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçaão , D
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revogadas as disposiçoes em contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL/DE|CANTAGALO 

EM: 20 DE MARLO DE 1979 

// /láÉáa%7;/á,( 
WILDER ASTIADODZV PAULA 

* Prefeito Munijcipal * 


